PARECER N°         

, DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1159, DE 2025
De autoria da nobre Deputada Beth Sahão, o projeto em epígrafe “Torna obrigatória a publicidade sobre a conscientização e medidas contra a adultização, exploração sexual e exploração no trabalho de crianças e adolescentes nos transportes coletivos no Estado.”.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias 28 de outubro a 03 de novembro de 2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à aprovação da propositura.

Em seguida, a proposta foi remetida a esta Comissão de Transportes e Comunicações, para ser analisada quanto ao mérito, nos termos dos artigos 31, § 8º, do Regimento Interno desta Casa.

Após a leitura da justificativa da propositura, resta claro que a mesma deve ser aprovada.
A adultização precoce, a exploração sexual e a exploração do trabalho infantil representam formas graves de violência que comprometem o desenvolvimento físico, emocional e psicológico de crianças e adolescentes. Muitas dessas situações ocorrem de forma velada e cotidiana, inclusive em espaços públicos como os meios de transporte coletivo.
Salutar, assim, a iniciativa, que almeja a veiculação de mensagens de conscientização e combate à adultização precoce, à exploração sexual e ao trabalho infantil nos meios de transporte coletivo no Estado de São Paulo, abrangendo ônibus, trens, metrôs e terminais.
 A propositura atende aos aspectos que cabem a essa Comissão analisar, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 1159, de 2025.
Sala das comissões, em 
Deputado Luiz Fernando
Relator

